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0 arrendamento dos Gaminhos de Ferro do Estado 

EALIZOU-SE no dia 7 do corrente o con- 
curso para o arrendamento dos C. F. E,, 

Segundo as bases que a «Gazeta» publicou 
ando foram submetidas a discussão publica 
s0b a forma do projecto, que depois de modifi- 
cado foi decretado pelo Governo, conforme 
"Outro lugar as publicamos em edição definitiva. 
| «Gazeta» fez diversas considerações genericas 
Sobre o assunto em artigos de 16 de Setembro 
“1 de Outubro. 
à As bases eram susceptíveis, como é natural 

€ modificações vantajosas. Conviria, por exem- 
P'O, exigir propostas distinctas para os dois gru- 
POs de linhas, Sul e Sueste e Minho e Douro, em- 
Ora emanadas da mesma entidade, o que facili- 

tar; * “Ara a comparação das propostas e a escolha 
9s$ que houverem de ser preferidas. 
Tambem haveria vantagem em definir bem 

9 capital considerado circulante para as necessi- 
fr da exploração, a que seria arbitrado juro 
:. uido racionalmente nos encargos da explo- 

$ão Não devia ser o cápital social das com- 
SENHAS adjudicatarias, em geral imobilisado ou 
ke to a outros destinos. Pelo menos devia-se 

Plicar, como é obvio, que se trata unicamente 
K capital circulante necessario á exploração 
imo ainda vantagem em estatuir alei do cres- 
NÓEs Me da percentagem da receita liquida, va- 

7 “O apenas com cada proposta o parametro, 
a : | raso para as tornar mais facilmente compa- 

eis. 

por J. FERNANDO DE SOUSA 

Como porém o Governo reservou para si, 
como éra de razão, plena liberdade de resolu- 
ção, estas deficiencias não teem valôr tal que 
houvessem de provocar revisão das bases e no- 
vo concurso, que teria sob o ponto de vista ad- 
ministrativo e politico serios inconvenientes, 

Taes quaes foram decretadas, as bases re- 
presentam um labor honesto e inteligente, so- 
branceiro a suspeições malevolas e acusam a 
coragem benemerita com que o Tenente Coro- 
nel Passos e S usa e o seu distincto colabora- 
dor, como chefe de gabinete, engenheiro Manuel 
Rueda defrontaram com um problema de gran- 
de alcance demandando solução radical. 

Não são perfeitas as bases? E qual é a obra 
legislativa complexa que sae perfeita das mãos 
do legislador como a Minerva da cabeça de Ju- 
piter ? 

O optimo de realisação tardia é o inimigo do 
bom rapido e oportuno. 

Demais, trata-se de contractos sujeitos a re- 
visão em praso relativamente curto consoante 
as indicações da experiencia. 

: * *% 

Fez-se pois O concurso. Apareceram sete 

concorrentes: um, a C. P. com uma proposta 
global para.os dois grupos de linhas; tres, a Com- 
panhia dos Caminhos de Ferro de Guimarães e 
a Industrial Mineira e o Banco Burnay só para
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o M. D.; três, a Companhia Geralde Constru- 
ções e a Sociedade Geral de Comercio, Industria 
e Transportes e a União Fabril com duas pro- 
postas distinctas cada umapara o S.S e M. D. 

Dessas propostas damos a seguir o resumo 
como foi publicado no «Seculo». No acto do con- 
curso e posteriormente foram apresentados pro- 
testos e contraprotestos àcerca da situação juri- 
dica dos proponentes. 

Com rapidez digna de todo o elogio a Di- 
recção Geral de Caminhos de Ferro organisou 
o processo do concurso, a que presidiu o direc- 
tor geral assistido pelo engenheiro Chefe da Diviz 
são Central e por um chefe de secção com a pre- 
sença do Procurador Geral da Republica e trans- 
mitiuao Sr: Ministro do Comercio. 

Este, depois de o estudar, determinou que 
sobre êle emita parecer até 17 do corrente O 
Conselho Superior de Caminhos de Ferro, sen- 
do nomeado para o relatar uma comissão espe- 
cial composta dos vogaes engenheiros Jaime de 
Oliveira, Dr. Correia Guedes delegado da Asso- 
ciação Industrial de Lisboa e Ortigão Peres, 
chefe de Contabilidade do Ministério do Comer- 
Cio. 

Aguardemos pois o parecer do Conselho e a 
resolução do Governo, que tem de ser tomada 
até 22, limitando nos por agora a dar os topicos 
das propostas. 

AS-PROPOST AS 
SOCIEDADE. GERA L-DE GOMÉRCIO 

INDUSTRIA E TRANSPORTES 

SOCIEDADE POR QUOTAS 

N.º 1 M. D. Pagar ao Estado a renda anual de seis por 
cento das receitas brutas do tráfego da mesma rêde, dedu- 
zindo os impostos e reembolsos e uma percentagem sobre 
os lucros líquidos de 73 por cento, que aumentará com os 
mesmos lucros na escala seguinte : Percentagem fixa du- 
rante os primeiros cinco anos e o sexto e seguíntes, au- 
mentando um por cento por cada dez por cento de aumento 
de lucros líquidos anuais sôbre a média de lucros líquidos 
nos 3.º, 4.º e 5.º anos de exploração, com o limíte máximo 
de 84 por cento. 

Para evitar erros de calculo na fixação do aumento de 
percentagem, provenientes da comparação de lucros lí- 
quidos realizados com diferentes valorizações da moeda, 
esta comparação far-se-ha, convertidos para êste efeito os 
lucros de cada ano em moeda de ouro dollars ou moeda 
doutro país em que haja na epoca a moéda em ouro.» 

. Nº92-S S A proposta é a mesma, apenas com a dife- 
rença de que a percentagem mínima oferecida sobre os lu- 
cros líquidos da exploração é elevada a 77 por cento. 

COMPANHIA UNIÃO FABRIL 

N.º 3 e 4-O mesmo para a proposta N.º 1 e 2, 

Dclarações do Sr. Alfredo da Silva em nome das 

duas concorrentes: 

Para efectivar a garantia de segurança para o Estado 
e de «que a sociedade anonima a constituir, nos termos da 

base 33, do decreto de 16 de Novembro, se preocupará ape- 

nas com o bem comum, nos estatutos dessa futura socie- 

dade figurarão obrigatóriamente as seguintes disposições : 
1.2— As suas acções serão todas nominativas e não po- 

derão ser averbadas a estrangeiros ; 2.º - Os seus adminis- 
tradores serão todos portuguêses ; 3.º Junto do seu Con- 
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selho de Administação funcionará um conselho geral con" 
sultivo, composto dum representante da agricultura, um. 
representante do comércio e um representante da indus- 
tria. Farão ainda parte do mesmo conselho geral um dele- 
dado da associação de Engenheiros, um delegado do pes- 
soal da linha do Minho e Douro e outro da linha do Sul e 

Sueste, conforme a rêde ou rêdes adjudicadas. Este Conse-- 
lho será ouvido em todas as questões dos Caminhos de 
Ferro adjudicados, que interessem à economia nacional 
ou ao pessoal dos caminhos de ferro, e sobre as quais 0 
Conselho de Administração tenha que deliberar. | 

COMPANHIA DO CAMINHO DE FERRO 

DE GUIMARÃES 

N.º 5—M. D. Compromete-se a pagar ao Estado, de har- 
monia com o disposto na base VII, uma percentagem variá-- 
vel sobre os lucros líquidos, que aumentará com êstes se-- 
gundo a escala indicada pela seguinte formula : | 

P.—0,66+0,01. L.—9.000, L. 2. +0,0000075. L. 3 =0,000000I982 

L. 4, representando-se nesta formula: P. -- À percentagem à 
pagar ao Estado. L.- O valor em milhares de contos dos 
mesmos lucros liquidos, conforme são definidos na refe: 
rida base. ; 

Garante-se, porém, a percentagem minima de 71,03 º/s 

(setenta e um e três centesimos por cento) até ao valor de 
L. 6 (seis mil contos). 

Junta a seguir uma tabela para servir de exemplifica" 
ção dos resultados da aplicação da formula indicada : 

Valor dos lucros liquídos Valor de P, 

6.000 contos 7 OB a 
MO SETA Ii VLANTICAS 120: 
10000 : à» CRC TEENCSS TMLOS 
1500): o Db CNC AS E FOTO. 
20.000 » 80.00 gs 

À 

Além do que acima se propõe, compromote-se, no caso 
de lhe ser adjudicada a exploração dos Caminhos de Ferro 
do Minho e Douro, a pedir imediatamente a concessão pa” 

ra a construção e exploração das linhas de Braga aos Ar” 

cos e do vale do Lima; e, sendo-lhe dada tal concessão nas. 

condições em que lhe foram já dadas, bem como á Compa" 

nhia do Caminho de Fe'ro do Porto à Povoa e Famalicão, 
as concessões mencionadas nos decretos n.º 12.568 é 

12.988, respectivamente de 29 de Outubro de 1926 e de 6 de 
Janeiro de 1927, a iniciar rapidamente à sua construção, 

de fórma a abrir simultaneamente e no prazo de dois anos 
a contar da aprovação pelo Governo dos respectivos pro" 

jectos definitivos, os troços que ligam Ponte da Barcê 
com Braga e Viana do Castelo. 

Compromete-se ainda, dentro 
pelas bases do presente concurso: 

1.º—A proceder à rapida construção da segunda via 
entre Porto, S. Bento e Ermezinde, de forma à te-la conº- 
cluida no prazo de dez mezes a contar da data em que 0 

Governo dê à proponente a respectiva auctorização par 

começar as obras, estabelecendo depois, entre as referidas. 

estações, um «Block-System» e facilitando, se tanto fôr 
preciso, o capital necessário para estes trabalhos. ; 

9,º— A concluir rapidamente as obras de alargamento 
da estação de Campanhã, estabelecendo nela um posto 
central de «Dispatching-System»" que terá a extensão ne” 
cessaria para assegurar a circulação, sem perturbações 

de todos os combóios de ou para Porto-S. Bento, qualquef 
que seja o seu destino ou procedencia e munindo uma é 
outra das referidas estações de um sistema de sinalização 

e de encravamento, de forma a permitir o desenvolvimento 
da jà intensiva circulacão de combóios, com vantagem pa” 
ra sua segutança e regularidade. j 

3.º - A reforçar as linhas do Minho e Douro e ramal de 
Braga e a adquirir as máquinas de grande velocidade ne” 

cessárias para pôr em circulação combóios de marcha ace” 
larada, facilitando, se fôr necessário, o capital para esse 
fim, de forma a permitir o estabelecimento de rapidas co” 

municações entre o Porto e todo o Norte e com à Galiza 
Madrid e França. | 

4.º A facilitar à Comissão de Viticultura Duriense E 
criação, nas principais estações, dentro da região demarf” 
cada do Douro, de postos para a fiscalização e verificação 
da baixa a dar nas contas correntes dos lavradores quê 

expedirem vinhos pelos caminhos de ferro. F 
5.º— Concluir num curto prazo a afixar de acordo com 

a Governo as construções de linhas já iniciadas e, em espe” 
cial, a de Contumil, Ermezinde e Leixões, facilitando, se 

das condições impostas. 

3 

tanto fôr necessário, o capital preciso, À 

ras
as 
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COMPANHIA DOS CAMINHOS DE FERRO 
PORTUOUESES 

PROPOSTA GLOBAL PARA. S. S..,EÉ M:.:D. 

Nos termos da base VII, oferece ao Estado a percen- 
tagem de 70 por cento dos lucros líquidos da exploração. 
Essa percentagem aumentará com os mesmos lucros, des- 
de aquele mínimo até ao máximo de 85 por cento, segundo 
a fórmula 

bo 
P —70 + —— 

1:000 

em que P representa a percentagem total a entregar ao 
Estado, o L a importancia dos lucros líquidos expressos 
em contos, desprezando as fracções de conto. Durante os 
primeiros cinco anos de arrendamento, a Companhia dos 
Caminhos de Ferro Portugueses obriga-se a empregar em 
melhoramentos das linhas e em material toda a parte que 
couber na partilha dos lucros líquidos. 

A Companhia reserva-se a. faculdade, se lhe convier, 
de fazer uma emissão de 8:000 contos em obrigações, nos 
termos das bases VI e VII, alinea 6), destinados expressaã- 
Mente à custear a exploração das linhas do Estado. 

Assim, será: até 3:000 contos, 70 por cento, aumentan- 
do a percentagem de 1/2 por cento por cada mil contos, 
até 12 mil, em que atinge o máximo. 

COMPANHIA GERAL DE CONSTRUÇÕES 
SOCIEDADE ANÓNIMA 

N.º,9— M. D. 
Oferece à percentagem de 80 por cento até 2 mil con- 

tos: 90 por cento de 2 até 4 mil contos: 95 por cento sobre 
os lucros líquidos 'superiores a 4 mil contos. 

N.º 10— M. D. 

Oferece 991 por cento até, ao lucro líquido de 2 mil 
contos; 99 1/4 por cento de 2 até 4 mil contos; 99,5 por cen- 
to de 4 até 6 mil contos e 99 3/4 por cento nos lucros liqui- 
dos que excepam 6 mil contos. 

OSPROTESTOS 

O sr. Rui Enes Ulrich, em saguida à leitura da última 
proposta, formula o seguinte protesto que redide em papel 
selado: 

NA DIRECÇÃO GERAL DOS CAMINHOS DE FERRO DO ESTADO — A mesa que 

presidiu ao concurso : da esquerda para a direita do leitor os srs. engenheiro Sousa Rego, 

Leonildes Rodrigues e engenheiro Frederico Cambournac 

BANCO BURNAY 

SOCIEDADE ANÓNIMA 

' NE Tek MTO: 

: Sujeita-se, como todos os concorrentes, às determina- 
cony; Constantes do decreto e bases anexas e clusulas e 
à ições impostas, e oferece a seguinte percentagem 
obre os lucros líquidos da exploração: 8 */, quando os 
ucros líquidos não atinjam 2 mil contos; 83 por cento, 
é 2 até 6 mil contos: 85 por icento, quando excedam esta 

ultima quantia. 

COMPANHIA INDUSTRIAL MINEIRA 

SOCIEDADE ANÓNIMA 

NºS MOD: 
be PAS uma precentagem mínima de 70 por cento so- 
do S ucros líquidos, aumentada de 1/2 por cento por 

à acrescimo de mil escudos ou fracção, até ao máximo 
AUménsar) cento. A estas percentagens acrescerá ainda o 

. NE e 10 por cento em relação aos lucros líquidos 
Serfa E anterior; isto é, aquelas mesmas percentagens 
ds faiieo VAlmente acrescidas de 10 por cento da diferença 
ao dá, $ líquidos apurados em cada ano, em relação ao 
Detinas erior, tomando por base o lucro líquido obtido no 

ro ano da exploração por parte da empresa. 

«A Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses, 
nos termos da clausula 6.º do programa do concurso, à que 
neste acto se está procedendo, aprovado por portaria de 
I8 de Novembro de 1926, publicado no Diario do Govêrno, Il 
serie, n.º 273, de 22 de Novembro de 1926, protesta contra 
a legitimidade das propostas apresentadas ao mesmo cormn- 
curso, pela Sociedade Geral do Comércio, Industria e 
Transportes, Companhia União Fabril, Companhia do Ca. 
minho de Ferro de Guimarães, Banco Burnay, Campanhia 
Industrial Resineira e Companhia Geral de Construções, 
com os fundamentos seguintes : 

«Quanto à primeira, porque se trata de um sociedade 
por cotas e não de uma companhia, expressão que sempre 
se entendeu como significando unicamente as sociedades 
anónimas de responsabilidade limitada, e que são as uni- 
cas entidades a quem o Govêrno foi autorizado à conce- 
der a exploração das suas linhas férreas, conforme o ar- 
tigo 1.º do decreto n.º 12:684. 

« - Porque não se mostra que esta Sociedade possa ter 
por objecto à exploração de linhas férreas. 

«— Quanto à segunda : 
«Porque não se mostra que o conselho de administra- 

ção da Companhia tenha poderes suficientes para repre- 
sentar A Companhia no presente concurso, nem autoriza- 
ção da assemblêa geral ou que haja obtido desta à devida 
autorização. 

«Quanto à terceira : 
«Porque tendo a Companhia dos Caminhos de Ferro
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de Guimarães, por unico objecto nos termos dos seus es- 
tatutos a exploração da linha de Guimarães não póde, le- 
dalmente, por ser estranho ao dito objecto, encarregar-se 
da exploração de qualquer outra linha férrea. 

«— Quanto ao quarto: 
«Porque não se mostra que o Banco Burnay possa, nos 

termos dos seus estatutos, ter por objecto a exploração 
de linhas férreas nem tal industria se afigura compativel 
com o caracter especial que a lei atribue às empresas 
bancâàrias. 

a—Quanto à quinta: 
«Porque sendo apenas de 1.200 contos o capital reali- 

zado na jpresente data pela sociedade proponente, não sa- 
tisfaz, evidentemente, o essencial exigido pela Base VI do 
decreto n.º 12689, de 16 de Novembro de 1996. 

«— Quanto à sexta : 
«Porque dos respectivos estatutos se verifica que o 

set capital é de 2.500 contos, pelo que incorre na mesma 
ilegitimidade da anterior. 

-— “Porque no seu objecto não se inclue a exploração de 
linhas férreas que não se pode considerar abrangida pela 
expressão genérica de direcção de empresas industriais. 

«Porque não se mostra ter o seu conselho de adminis- 
tração poderes suficientes para representar a Companhia 
no presente concurso sem autorização da sua assemblêa 
geral, nem que esta lhe haja conferido poderes necessa- 
rios. 

Porque insere clausulas contrárias ás que constam do 
referido decreto n.º 12:689 de 16 de Novembro de 1926, que 
rir constituem base de licitação nem podem ser altera- 
as.» 

Os representantes dos concorrentes visados contes- 
taram o protesto apresentado, na parte que lhes dizia res- 
peito, alegando o sr. Reis Porto que, sendo simples con- 
correntes e não adjudicatarios, não necessitavam ter, as 
empresas que concorriam, o capital de oito mil contos, 
fixado no decreto. 

Decreto n.º 12.684 

Em nome da Nação, o Govêrno da República 
Portuguesa decreta, para valer como lei, o seguinte: 

Artigo 1.º É o Govêrno autorizado a abrir con- 
curso, entre companhias portuguesas, para conces- 
são da exploração das linhas férreas do Estado (Mi- 
nho e Douro e Sul e Sueste) segundo as bases ane- 
xas, que fazem parte integrante dêste decreto com 
fôrça de lei e baixam assinadas pelos Ministros de 
todas as pastas, 

Art. 2.º As condições do concurso serão elabora- 
das pelo Ministério do Comércio e Comunicações 
por intermédio da Direcção Geral de Caminhos de 
Ferro, que organizará o respectivo processo. . 

Art. 3.º A decisão do Govêrno será publicada no 
Diário do Govêrno, no prazo de quinze dias contados 
a partir do da abertura das propostas. 

Art. 4.º O Govêrno reserva-se a liberdade de não 
aceitar nenhuma das propostas, se as garantias ou 

as vantagens oferecidas não forem consideradas se- 
guras ou compensadoras para a concessão dada pelo 

Estado. 
Art. 5.º A partir do início da exploração de qual- 

quer das rêdes nos actuais Caminhos de Ferro do 
Estado, pelas companhias adjudicatárias, será ex- 

tinta a Administração Geral correspondente, passan- 
do os arquivos e os iventários respectivos e quais- 

quer documentos que não sejam necessários às com- 

panhias adjudicatárias para a posse e actualização 
da Direcção Geral de Caminhos de Ferro. 

Art. 6.º A partir da mesma data referida no arti- 
go 5.º o fundo especial dos Caminhos de Ferro do 
Estado. passará a denominar-se «Fundo especial de 

“caminhos de ferro», com as receitas e encargos que 

lhes são inerentes ou os que por lei lhe vierem 
a ser atribuídos, ficando a sua administração a car- 
go da Direcção Geral de Caminhos de Ferro. 

Art. 7.º Fica revogado a legislação em contrario. 
Determi 12-se portanto a todas as autoridades a 

quem o conhecimento e execução do presente de- 

creto com força de lei pertencer o cumpram e façam 
cumprir e guardar tam inteiramente como nêle se 
contém. 

Os Ministros de todas as Repartições o façam im- 
primir, publicar e correr. Dado nos Paços do Go- 
vêrno da República, em 16 de Novembro de 1926. 
— Antonio Óscar de Fragoso Carmona — José: Ribeiro 
Castanho— Manuel Rodrigues Júnior — João José Sinel 
de Cordes— Jaime Afreixo— António Maria de Betten- 
court Rodrigues — Abílio Augusto Valdês de Passos e 
Sousa — João  Belo— Artur Ricardo Jorge— Felisberto 
Alves Pedrosa. 

BASE | 

O concurso de concessão de exploração abrange 
todas as linhas e ramais construídos que actualmen- 
te são explorados pelo Estado por intermédio da 
Direcção do Minho e Douro e Sul e Sueste, subor- 
dinadas à Administração Geral dos Caminhos de 
Ferro do Estado, bem como todas as linhas e ramais, 
actualmente em construção, afluentes das rêdes des- 
sas mesmas Direcções. 

BASE 1) 

Essa concessão de exploração compreenderá tam- 
bém a exploração das linhas e dos ramais que ve- 
nham a ser construídos durante o prazo de conces- 
são e até o têrmo do mesmo, mediante as condições 
estipuladas nas bases XXIV e XXV. 

BASE. 11 

Serão aceites propostas para a exploração de 
qualquer das rêdes (Minho e Douro ou Sul e Sueste) 
em separado, e também para a exploração das duas 
em conjunto. 

BASE IV 

A concessão de exploração será feita pelo prazo 

de trinta anos, podendo qualquer das partes pedir 

a revisão das suas cláusulas de cinco em cinco anos, 

a partir do têrmo do quinto ano, reservando se o 

Estado o direito de rescindir o contrato a partir do 

décimo quinto ano e bem assim o de prorrogá-lo 

até a data do têrmo de qualquer concessão de cami- 

nhos de ferro com a qual lhe convenha englobar 

a das linhas da sua actual rêde. 

No caso de revisão das cláusulas do contrato, 

não havendo acôrdo entre as partes, será o letígio 

resolvido por arbitragem organizada como se estipu- 

la na base XXXI. 
vz 

BASE V 

A exploração por parte das emprêssa adjudica- 

tárias deverá começar dentro do prazo de cenro e 

oitenta dias, contados da assinatura do contrato de 

adjudicação, prazo que será aproveitado para se fa- 

zerem as operações preliminares necessárias à trans- 

ferência da exploração, em harmonia com estas ba- 

ses, podendo iniciar-se essa exploração antes de 

terminados os inventários dos edifícios e instalações 

fixas, se o Govêrno assim o entender, 

BASE VI 

O capital social subscrito das companhias adju- 
dicatárias, que não sejam emprêsas ferroviárias já 

existentes, não poderá ser inferior a 8:000 contos 

para cada um dos grupos de linhas a explorar, po-
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dendo o Govêrno autorizar a realização imediata de 
uma parte não inferior a 50 por cento do capital 
subscrito e exigir a entrada da parte restante quan- 
do o julgue conveniente. 

BASE VII 

As companhias adjudicatárias pagarão ao Estado 
à renda anual de 6 por cento das receitas brutas do 
tráfego das rêdes que lhes tiverem sido adjudicadas, 
deduzidos os impostos e reembolsos, e uma percen- - 
tagem «variável» sôbre lucros líquidos nunca inferior 
à 00 por cento, que aumentará com estes e cuja es- 
cula será indicada pelos proponentes. 

Os lucros líquidos serão constituídos pela dife- 
rênça entre: 
— a) As receitas brutas do tráfego deduzidos os 
Impostos e reembolsos; 

b As despesas de exploração, incluindo, adminis- 
tração e serviços gerais; O por cento do capital so- 
cial realizado, quando o haja, e a renda anual en- 
tregue ao Estado, constituída pela percentagem de 
O por cento acima indicada. 
—A renda anual será paga pelas adjudicatárias por 

trimestres vencidos, no prazo de um mês, contado 
do fim de cada trimestre, mediante liquidações pro- 
Visórias das receitas brutas, devendo a correcção 
das contas provisórias fazer-se anualmente logo que 
estejam aprovados os elementos definitivos para o 
relatório anual da exploração, que as adjudicatárias 
deverão apresentar ao Govêrno. 

Como estimulo do transporte de mercadorias 
pobres, mas de grande tonelagem (minérios, adubos, 
Correctivos, etc.), o Estado concederá, em cada rêde 
as emprêsas adjudicatárias, uns bónus de 5 por cen- 
to sôbre o aumento das receitas brutas anuais em 
relação às que foram apuradas no ano económico 
de 1924-1925, aumentadas de 1 por cento por ano 
decorrido, para ter em conta o desenvolvimento 
normal do tráfego e as influências das novas cons- 
truções. 

No caso de haver deficit de exploração será êste 
suportado pelas adjudicatárias e pelo estado nas 
broporções estabelecidas para a repartição dos lucros 
no início da escala acima indicada, feita pelos pro- 
bponentes. 

BASE VIII 

As companhias adjudicatárias ficam responsáveis 
Dela, conservação e renovação do material fixo das 
Vilas, dos edifícios e seu mobiliário, utensílios, etc., 
"ue são propriedade do Estado e serão devidamen- 
te Inventariados, mediante inspecção simultânea 
Pelo o estado e pelas companhias adjudicatárias, 
vendo os livros de inventário ser assinados por 
legados de ambas as partes. 

,; Govêrno, atendendo a que depois da conces- 
são devem ser extintos os serviços da Administra- 
são Geral dos Caminhos de Ferro do Estado, ex- 
Dressamente declara que não cederá às emprêsas 
adjudicatárias o edifício onde êsses serviços se en- 
contram actualmente o respectivo mobiliário. 

BASE IX 

ca pajeria! circulante, locomotivas e Seus aces- 
Fedau ixos, material fixo das oficinas e carris so- 
E entes, far-se-ha também um inventário valo- 

O ao câmbio de Londres, por meio de vistoria 

aaa por três peritos, sendo um nomeado pela 
ada acatária, um pelos Caminhos de Ferro do Es- 

€ O terceiro por acôrdo dos dois primeiros, ou, 

na falta de acôrdo, pela Direcção Geral de Cami- 
nhos de Ferro. 

Terminada que seja a concessão de exploração 
proceder-se há de forma idêntica, fazendo-se o ba- 
lanço entre os valores recebidos entregues pelas 
emprêsas adjudicatárias, sendo estas obrigadas a 
completar o valor do material que lhes foi entregue 
pelo Estado se o que entregarem fôr inferior àquele 
e revertendo para a posse do Estado o excesso de 
valor se o houver, salvo o disposto no final da base 
XXV. 

BASE X 

O material circulante e o material fixo das ofici- 
nas já encomendado pela Administração Geral dos 
Caminhos de Ferro do Estado será por êste pago 
e entregue às emprêsas adjudicatárias, aumentando- 
se ao inventário a que se refere a base imediata- 
mente anterior pelo preço do custo, no local da en- 
trega ás adjudicatárias, expresso na unidade mone- 
tária que na mesma base IX se indica. 

BASE . XI 

O carvão, óleos e outros materiais de consumo, 
incluindo os materiais de via, excepto carris, as fer- 
ramentas manuais, etc., existentes em armazem, ou 
já, encomendados e não recebidos, serão pagos ao 
Estado pelo seu valor de custo, no local da entrega, 
quando a emprêsa adjudicatária os não julgue dis- 
pensáveis por motivos justificados. 

Terminada que seja a concessão de exploração 
proceder-se há por forma idêntica à valorização das 
existências e encomendas, que serão pagas pelo Es- 
tado à emprêsa adjudicatária cessante. 

As dúvidas que se suscitem sôbre o disposto nes- 
ta base serão resolvidas pela comissão de peritos 
estabelecida na base IX. 

BASE XII 

Os pagamentos a que se refere a base imediata- 
mente anterior poderão ser feitos no prazo máximo 
de dois anos, em prestações iguais, trimestrais, que 
vencerão o juro equivalente á taxa de desconto do 
Banco de Portugal, mediante a garantia que o Go- 
vêrno julgue suficiente ou a entrega de letras avali- 
zadas por um Banco de reconhecido crédito. 

Sendo as adjudicatárias emprêsas ferroviárias já 
existentes, as garantias acima mencionadas poderão 
ser constituídas por títulos, com juro obrigatório 
das mesmas emprêsas, que serão aceites, com a mar- 
gem de 10 por cento, pela média da cotação do mês 
anterior ao da data do depósito a efectuar, deduzin- 
do o valor actual do primeiro cupão a pagar, à taxa 
de desconto que vigorar no Banco de Portugal. 

BASE XIII 

O Estado assume todos os encargos financeiros 
provenientes de actos já realizados, ou em curso, 
por intermédio da Administração Geral de Cami-. 
nhos de Ferro do Estado e suas Direcções subordi- 
nadas, devendo porém as emprêsas adjudicatárias 
satisfazer as obrigações que lhes são impostas pelas 
bases X, XI e XII. 

BASE XIV 

Não obstante, pelo decreto de 31 de Dezembro 
de 1864, as companhias concessionárias terem a livre 
escolha do seu pessoal, para garantir, no prazo má- 
ximo possívêél, os direitos adquiridos pelo actual pes- 
soal dos Caminhos de Ferro do Estado pertencente
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ao quadro privativo, seguir-se hão as seguinte regras 
na referida escolha: 

1.º O Estado tomará a seu cargo todo o pessoal 
que já se encontra adido aos quadros, e que vence 
pelo Ministério das Finanças, dispondo dêle livre- 
mente, para o empregar em qualquer outra comissão 
de serviço compatível com as suas habilitações. 

2.º Nomear-se há uma junta médica para cada 
uma das rêdes a adjudicar, composta por um médico 
dos Caminhos de Ferro do Estado, um outro nomea- 
do pela emprêsa adjudicatária e um terceiro, presi- 
dente, escolhido por acôrdo entre os dois primeiros, 
ou, na falta dêsse acôrdo, pela Direcção Geral dos 
Caminhos de Ferro. 

A estas juntas serão submetidos, para exame, to- 
dos os empregados dos servicos de escritórios e 
estações que tenham mais de sessenta annos de ida- 
de ou mais de trinta anos de serviço, e todo o pes- 
soal de máquinas, jornaleiro, de trens, de serviço 
fluvial e de revisão que tenha mais de cinquenta e 
cinco anos de idade ou mais de vinte e cinco anos 
de serviço. 

O pessoal dos armazens gerais, saúde, oficinas, 
depósitos, dos armazéns dos serviços, imprensa, te- 
souraria e quaisquer outros serviços gerais será con- 
siderado para êste efeito como pessoal de escritórios. 

Serão reformados, por conta da Caixa de Refor- 
mas e Pensões dos Caminhos de Ferro do Estado, 
todos os agentes que as referidas juntas não consi- 
derem com as aptidões físicas necessárias ao bom 
desempenho das funções que lhes competem. 

3.º Dos restantes agentes, as emprêsas adjudica- 
tárias escolherão o pessoal que julgarem necessário 
e suficiente para a boa exploração das rêdes que 
lhes tenham sido adjudicadas, o qual ficará subordi- 
nado aos regulamentos das mesmas emprêsas adju- 
dicatárias aprovados pelo Govêrno. 

4,º A escolha de que se refere e número anterior 
deverá ficar no prazo maximo de um ano a contar 
do Ínicio da exploração por conta das emprêsas 
adjudicatárias, devendo o pessoal sobrante, se o 
houver, ser colocado na situação de adido, com os 
vencimentos fixos actuais, que serão pagos em par- 
tes iguais pelo Estado e pelas emprêsas adjudicatá- 
rias, enquanto os seus serviços não forem utiliza- 
dos pelo Estado ou pêlas emprêsas em qualquer 
outro lugar compatível com as suas habilitações. 

As vagas que se forem dando pela reforma, de- 
missão ou falecimento do pessoal escolhido pelas 
adjudicatárias, bem como os lugares resultantes do 
alargamento dos quadros, deverão ser preenchidos 
pelos adidos, de categoria igual, escolhidos pelas 
referidas emprêsas, e não havendo adidos de cate- 
goria egual que convenham às emprêsas o preenchi- 
mento da vaga será feito por promoção até o fim 
da escala respectiva. 

5.º "Os empregados que ficarem ao serviço das 
emprêsas adjudicatárias e os adidos que forem en- 
trando nas vagas, conforme o disposto na regra 4.º 
não sofrerão deminuiíções nos seus vencimentos, a 
não ser que todo o pessoal ferroviário das outras 
companhias a venha a sofrer, por uma forma geral 
quer por valorização da moeda, quer por outro qual- 
quer fenómeno social que a tal baixa geral dê lugar. 

Fica ressalvado o caso de baixa de classe ou per- 
da de vencimentos derivados de pena disciplinar. 

6.º Será permitida a troca situações entre o pes- 
soal adido a que se refere a regra 1.º e o pessoal 
tomado pelas emprêsas adjudicatárias, sempre que 
os agentes de igual categoria façam pedidos conju- 
gados neste sentido e que as emprêsas adjudicatárias 
a isso se não oponham. 

7.º Será garantido pelas adjudicatárias o cumpri- 
mento dos contratos de trabalho existentes com a 
Administração Geral dos Caminhos de Ferro do Es- 
tado, até o fim do respectivo prazo de validade, ou 
mediante a aplicação das normas estabelecidas para 
a rescisão antes de findar tal prazo, entendendo-se 
que a falta de cumprimento, por parte do interessa- 
do. de qualquer cláusula do seu contrato importa a 
a anulação legal do mesmo, mediante levantamento 
de auto devidamente testemunhado, enviado em tri- 
plicado à Direcção Geral dos Caminhos de Ferro. 

8.º O pessoal superior (de sub-chefe de divisão 
inclusive para cima na escala hierárquica) que não 
seja contratado será escolhido livremente pelas em- 
prêsas adjudicatárias, ficando adido nas condições 
da regra 1.º desta Base todo aquele que pelas refe- 
ridas emprêsas fôr dispensado. 

9.º No caso de se tratar da escolha do pessoal 
pertencente à Secretaria da Administração Geral, e 
havendo duas emprêsas adjudicatárias, terá prefe- 
rência nessa escolha aquele que tiver a seu carso a 
rêde do Sul e Sueste. 

BASE XV 

A Caixa de Reformas e Pensões continuará a sa- 
tisfazer os encargos que tenha para com o pessoal 
reformado, inclusivé para com os sócios da extinta 
Associação de Socorros Mútuos dos Empragados 
dos Caminhos de Ferro do Sul e Sueste ou suas fa- 
mílias e para com o pessoal inscrito ao abrigo do 
respectivo regulamento, sendo-lhe mantidas as re- 
ceitas que, pelos regula mentos actuais, lhe perten- 
cem, bem como todas as receitas fora do tráfego 
que não estejam já incluidas nos referidos regula- 
mentos. 

Havendo necessidade de lhe ser atribuído qual- 
quer subsídio para cobrir os seus encargos, será êle 
repartido entre o Estado e as emprêsas adjudicatá- 
rias proporcionalmente ao total das contas pagas, 
respectivamente, até a data da trrnsferência da ex- 
ploração e posteriormente a essa data, pelos agen- 
tes retormados e falecidos, produtores das pensões 
de reforma e de sobrevivência, no ano social consi- 
derado. 

As emprêsas adjudicatárias assegurarão a repre- 
sentação do pessoal contribuinte, por intermédio de 
delegados eleitos pelos interessados, na administra- 
ção da referida Caixa. No caso de serem duas as 
entidades adjudicatárias a Caixa de Reformas e Pen- 
sões será administrada por uma comissão constituí- 
da por: dois representantes dos conselhos de admi- 
nistração das duas emprêsas; dois delegados do 
pessoal das mesmas, um por cada grupo de linhas; 
os Delegados do Govêrno junto das emprêsas adju- 
dicatárias; devendo essa comissão escolher de entre 
os s.us membros o presidente, tesoureiro e secretá- 
rio, tendo o presidente voto de qualidade. ; 

No caso de ser apenas uma a emprêsa adjudica- 
tária, a comissão administrativa conterá: dois repre- 
sentantes da Administração da emprêsa adjudicatária: 
dois rep esentantes do pessoal (um por cada grupo 
de linhas arrêndadas); os dois delegados do Go- 
vêrno junto da emprêsa adjudicatária; devendo fa- 
zer a escolha dos cargos, como no caso anterior, 
tendo também o presidente voto de qualidade. 

BASE XVI 

Para o pessoal que depois de finda a admissão 
dos adidos, à que se refere o $ 4.º da base XIV, 
venha de novo a ser admitido, pelas companhias 
adjudicatárias, durante o seu período de exploração
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poderão ser estabelecidos novos regulamentos ou 
Novas caixas, devidamente aprovados pelo Govêrno. 

S reformas de pensões e de sobrevivência derivadas 
de tais caixas e regulamentos não serão considera- 

as para o cômputo do subsídio a que se refere a 
base XV, 

BASE XVII 

. As companhias adjudicatárias manterão os arma- 
ZEns de viveres anexos à Caixa de Reformas e Pen- 
sÕões, podendo porem. rever o regulamento e tomar 
as medidas necessárias para que tal instituição não 
produza lucros avultados nem prejuizos, conservan- 
0-Se a faculdade da representação do pessoal na 

administração dos referidos armazéns. 

BASE XVIII 

. Os sanatórios já existentes e o fundo de assistên- 
Ca pertencentes aos Caminhos de Ferro do Estado 
serão administrados por comissões nomeadas pelas 
adjudicatárias, repartindo-se o fundo proporcional- 
Mente ao número de agentes de cada uma das actuais 
Irecções que passem para as adjudicatárias no caso 

É estas serem duas. 
Os delegados do Govêrno junto das emprêsas 

adjudicatárias serão os presidentes natos das referi- 
as comissões, das quais farão parte delegados elei- 
os pelo pessoal, devendo ser-lhes dada pelas em- 
Présas adjudicatárias a conveniente autonomia admi- 
Nistrativa. 

BASE XIX 

e companhias adjudicatárias comprometer-se 
Es a fazer os transportes de interêsse público em 

Monta com as leis em vigor que regulam êsses 
anepportes e a conceder os passes e as reduções que 
é ual e legalmente gosam as entidades oficiais nos 

mMinhos de ferro explorados por emprêsas parti- 
* Culares, 

SAO AA 

A exploração da rêde do Estado será feita nos 
DPrYecisos termos das leis reguladoras da exploração 

é caminhos de ferro. 
abs companhias adjudicatárias em todos Os seus 
ção de exploração ficarão pois sujeitas à fiscaliza- 
cane Bricida pelo Govêrno sôbre as emprêsas de 
Fá! ANOS de ferro, por intermédio da Direcção Ge- 
Ns e Caminhos de Ferro ou do or2anismo que por- 

tura o substitua, sem prejuizo da fiscalização es- 
Decial a que se referem as bases XXVI e XXVII. 

BASE XXI 

Ea emprêsas adjudicatárias ficam obrigadas a 
nha Aa durante todo o prazo da concessão, a li- 
E Tea e suas dependências, assim comoo ma- 
SEE IXO e circulante, em perfeito estado de prestar 
rep ço, fazendo para êste fim à sua custa todas as 

*arações que forem necessárias. 
De e não fizerem, Serão avisadas pelo Govêrno, 
o. ermédio da Direcção Geral de Caminhos de 

Prazo Dara proceder a tais reparações, dentro de um 
conveniente marcado pela referida Direcção 

prazo e não estando em curso a satis- 
ã o reclamação do Govêrno, poderá êste man- 

ceder às necessárias reparações por sua ordem 
É conta das adjudicatárias, que pagarão as despe- 

as 
í 

-“, 

Meio! ; elas realizadas e as que, pelo seu procedi- 

Dor sea pSrem sido motivadas, podendo o Govêrno, 
rmédio da Direcção Geral de Caminhos de 
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Ferro, apropriar-se das receitas necessárias para co- 
brir o seu crédito, se as adjudicatárias forem omissas 
em o satisfazer. 

BASE XXI] 

Dando-se o caso de interrupção total ou parcial da 
exploração da rêde adjudicada, o Govêrno providen- 
ciará para que a dita exploração continue nor conta 
da adjudicatária respectiva e intimá-la há imediata- 
mente para que ela se habilite a cumprir as obrigações 
do seu contrato no prazo de sessenta dias. 

Se findo êsse prazo, contado da data da intimação 
a adjudicatária não estiver apta a reassumir a explora- 
çõão da rêde adjudicada, pelos seus próprios meios e 
nos termos do seu contrato, incorrerá, por êsse mes- 
mo facto, na pena de rescisão do mesmo, perdendo o 
direito a todas as concessões que por tal contrato lhe 
tenham sido feitas ou tiverem de ser feitas, e o Go- 
vêrno entrará imediatamente na completa posse da 
rêde e da sua exploração, sem indemnização alguma 
so a adjudicatária e salvo o disposto nas bases IX 
e Xl. 

A rescisão do contrato Será feita por decreto, fi- 
cando salvos das disposições desta base os casos de 
força maior devidamente comprovados. 

ã BASE XXIII 
Todas as linhas cuja exploração for concedida po- 

derão ser ocupadas militarmente e exploradas direc- 
tamente pelo Estado, sempre que assim se torne ne- 
cessario para a defesa nacional. 

Neste caso a concessionária receberá uma partici- 
pação de lucros correspondente à média dos tres ul- 
timos anos de exploração, pelo tempo que durar es-. 
sa ocupação, tendo em conta qualquer aumento de 
linhas que se tenha dado. 

BASE XXIV 

As companhias adjudicatárias serão encarregadas 
de proceder ans estudos e á construção de novas li- 
nhas e ramais já classificados, ou que venham a ser 
como afuentes das rêdes cuja exploração lhes tenha 
sido adjudicada pela ordem que o Govêrno entender . 
mais conveniente e que decretará oportunamente. 

Feitos e verificados, contraditóriamente, os orça- 
mentos de tais construções e depois de aprovados 
pelo Govêrno, a adjudicatária fará a obra, com as 
verbas do Fundo especial de caminhos de ferro atal 
fim destinadas, recebendo uma percentagem por ad- 
ministração, se não tiver já sido incluida no orçamen- 
to, e outra percentagem por economias sobre o or- 
camento. 

Estas percentagens serão préviamente concordadas 
entre a adjudicatária e a Direcção Geral de Caminhos 
de Ferro e homologadas pelo Govêrno, devendo ter- 
se em conta, para o computo das economias, a obri- 
gatoriedade da aplicação, nos transportes relativos às 
obras, de uma tarifa especial para comboios de ser- 
viço, que tenha em conta a utilização de màquinas, 
vagões e carris pertencentes ao Estado, devendo por- 
tanto representar apenas a retribuição das despesas 
realmente feitas pela adjudicatária. 

BASE XXV 

As obras complementares do primeiro estabeleci- 
mento, a primeira renovação da parte metalica da 
via para as linhas já em exploração que necessitem 
ser renovadas dentro do praso de 15 anos, e a aqui- 
sição do material circulante necessário ao desenvolvi- 
mento do tráfego, serão custeadas pelo Fundo espe-
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cial de caminhos de ferro, quer directamente, quer 
garantindo empréstimos para tal fim negociados pela 
entidade administrativa do Fundo especial de cami- 
nhos de ferro, mediante aprovação governamental. 

Os materiais retirados nas renovações acinia indi- 
cadas ficarão pertencendo ao Estado, aumentando-se 
nos inventarios. 

A execução das obras complementares e à aqui- 
sição de carris e seus acessorios e do material circu- 
lante poderão ser feitas, por iniciativa do Governo, 
ou mediante requisição justificada da companhia ad- 
judicatária, aprovada pelo Governo, com prévio pare- 
cer favoravel das instancias oficiais que por lei devem 
ser consultadas. 

Dando:se o caso de não poder o Fundo especial 
de caminhos de ferro custear obras ou a;uisições de 
material que sejam julgadas urgentes para uma boa 
exploração da rêde ou para permitir um incremento 
de tráfego que possivelmente seja desviado para ou- 
tras linhas ou vias de comunicação diferentes, se hou- 
ver demora na execução do projecto ou na compra 
de material, poderá a companhia adjudicatária, com 
prévio acôrdo do Governo, fazer de sua conta tais 
obras ou aquisições, considerando-se essa despesa 
como um emprestimo feito ao Estado, que vencerá 
juro simples correspondente á taxa de desconto do 
Banco de Portugal e será amortizade em um prazo 
maximo de 15 anos, por meio das disponibilidades 
do Fundo especial, se as houver, ou por encontro na 
repartição dos lucros liquidos em caso contrario. 

Dando-se o termo ou rescisão da concessão du- 
rante a amortização de emprestimos contraidos nes- 
tas condições, o Estado satisfará as prestações e ju- 
ros em divida, independentemente do disposto nas 
bases relativas á entrega de instalações e material no 
fim da concessão. 

BASE XXVI 

O Governo nomeará, pelo Ministerio do Coumer- 
cio e Comunicações, e sob proposta da Direcção Ge- 
ral de Caminhos de Ferro, um delegado, por cada 
um dos grupos de linhas a explorar, junto das admi- 
nistrações das companhias adjudicatárias. 

As propostas da Direcção Geral de Caminhos de 
Ferro deverão recair em entidades que sejam reco- 

nhecidamerte competentes em materia de exploração 
comercial de caminhos de ferro e legislação tarifária, 
bases essenciais para a defesa dos interesses do Esta- 

do numa exploração em comparticipação de lucros. 

Estes delegados assistirão, com voto consultivo e 
suspensivo das decisões até deliberação do Governo 

quando assim o julguem necessario, a todas as reu- 

niões dos conselhos de administração das companhi- 
as adjudicatarias, bem como ás de quaisquer orgãos 

executivos delegados dessas mesmas administrações. 
Tratando-se de empresas adjudicatárias constitui- 

das especialmente para fazer a exploração da rêde do 

Estado, estes delegados acumularão as suas funções 

especiais com as de comissarios do Governo, nos 

termos da respectiva legislação em vigor. 

BASE XXVII 

“» Nenhuma alteração tarifária, contracto de transpor- 

te ou de serviço combinado, bonificação, redução ou 

insenção de taxas ou multiplicadores e regras de re- 
partição de tráfego, que possam afectar as linhas ad- 

judicadas em exploração, serão propostas á homolo- 

gação do Governo, pela Direcção Geral de Cami- 

nhos de Ferro, sem que, alem dos outras requisitos in- 

dispensaveis pela legislação em vigor, tenha sido ob- 

tido, por escrito, o parecer do delegado do Governo 

junto da companhia adjudicatária, que o deverá apre-- 
sentar no praso maximo de 15 dias depois de lhe ser 
entregue o pedido nela referida Direcção Geral 

A falta de entrega do parecer no praso acima in-- 
dicado será considerada como anuência do delegado 
á proposta apresentada pela companhia 2adjudicatária.. 

Exceptua-se o caso de impedimento temporario do 

referido delegado, por causa fortuita, que será tido 
em consideração e sobre o qual providenciará a D!'- 
recção Geral de Caminhos de Ferro. 

BASE XXVIII 

co Governo reserva-se a faculdade de não fazer à 

adjudicação, se assim convier aos interesses do Esta” 

do, e de escolher as propostas que forem julgadas. 

mais vantajosas e idóneas, pelas garantias técnicas 
e financeiras da sua execução, embora não sejam as 

que ofereçam maiores percentagens nos termos da 
base VII, 

BASE XXIX 

O Governo declara expressamente que, no caso 
de rescisão do contrato, não fica obrigado a indem- 

nizar a empreza adjudicatária, qualquer que seja O 

fundamento, razão ou pretexto alegado para justifi- 

car a indemnização, e bem assim que se não respon- 

sabiliza por quaisquer dividas da companhia, qual: 

quer que seja o modo e titulo porque elas tenham 

sido contraidas, nem garante ou cauciona contrato de 

empreitadas gerais ou parciais ou de qualquer outra 

natureza que a companhia adjudicatária estabeleça 
com terceiros. 

Exceptuam-se os encargos financeiros a que se re” 
ferem as bases XXIV e XXV. 

BASE XXX 

Fica tambem clara e expressamente estipulado 

que o Governo Portuguãz, não só em razão de pro” 

prietario das rêdes do Sul e Sueste e Minho e Douro, 
mas tambem como credor da conservação, melhoria 
e exploração das mesmas rêdes, terá preferencia, 
sobre todos os credores das companhias adjudicatári- 

-—
 

ão 

as, para as dívidas provenientes da exploração das 
suas linhas! obrigando-se as companhias, em todos ou5 

contratos que fizerem, a ressalvar os direitos do Es" 
tado em hurmonia com esta base. 

BASE XXXI 

As questões que se levantarem sôbre execução, in“ 

terpretação ou omissão destas bases serão resolvidas 

por um tribunal arbitral constituido por três membros 

sendo um nomeado pelo Govêrno, outro pela com” 

panhia adjudicatária e o terceiro escolhido por apra” 
zimento das partes. 

Não havendo acôrdo nesta escolha será o terceir0 

o árbitro nomeado pelo Supremo Tribunal de Justiça: 

BASE XXXII 

As questões que pela legislação ferroviária em vio 
gor nesta data devam ser presentes ao Conselho Su” 

perior de Caminhos de Ferro serão exclusiva e defini” 
tivamente resolvidas pelo Govêrno, ouvido o parece! 

do referido Conselho 

BASE XXXII] 

As companhias adjudicatárias não poderão trespas” 

sar sem a autorização do Govêrno, dada por lei ou 

A
A
A
 

2a



GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
to 

“por decreto com fôrça de lei, os direitos e as obriga- 
ções derivados do contrato de concessão de explora- 
ção a outra companhia, sociedade ou individuo parti- 
cular. 

Paços do Govêrno da República, 16 de Novembro 

de 1926.— António Óscar de Fragoso Carmona— José 

Ríbeiro Castanho— Manuel Rodrigues Júnior—/oão 

José Sinel de Cordes— Joime Afreixo— António Maria 

de Bettencourt Rodrigues— Abílio Augusto Valdês de 

Passos e Sousa— João Belo — Artur Ricardo Jorge—Fe- 

lisberto Alves Pedrosa. 

DO 

Classificação e Índice das bases 
Bases 

Objecto e prazos É SOANILA AEE Tav 
ochelzi o A 26. CORES Roo A RAR ER AIR ER ATE VI 
Renda POR a doe RATO Ato VII 
Transmissão de valores: 

Material fixo e circulante NAAS A 
Material de consumo Xl e XII 
Encargos anteriores XII 

Pessoal 7 Ano SANS CEE AR ANENAO XIV 
Caixa de reformas, armazéns de víveres, sa- 

natórios OTA EA is | 
Regras qe exproração Ao : 
Construções, obras complementares, aquisi- 

ção de material circulante 
FISCANMPAÇÃO COMERCIAL. o ão 
Direitos do Govêrno— Contenc oso . í 

XIX a XXI 

so AIN RAN 
se RAVI ERA VU 
à. AR VII A RARA 

Tubos para vapor, 
agua, gaz, etc. 

Tubos 
reaquecedores 

Representantes em Portugal e Colonias 

SPECIA, Ltda. 
Praça de D. Luiz, n.º 9, 2.º — LISBOA 

TUBOS DE ACO 
SOLDADOS OU LISOS, PARA TODAS AS APLICAÇÕES 

SOCIETE MÉTALLURGIQUE DE 

MONTBARD-AULNOYE 
22, Rue de l'Arcade-PARIS-FRANCE 

Peças forjadas, 
Garrafas de aço 
lisas para gaz 

comprimido 
«e 

Telegramas ; 

Monbacier - PARIS 

(Codigo: A. B, UV. 5.º é v.º edição) 

“o 

lo a a a ra A as a a a a o aa a ro a a a o a oa as o oa a A a Ao aaa a ra mo lixo Br aa aaa a o Poa ca a Rs o PR Rs Ps o a Rs o Ra PR a Ra a a Ro aa aa a oa RL 
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OS EXPRESSOS NACIONAIS ESPANHOIS 
Deve ser inaugurado hoje em Espanha o novo ser- 

viço dos combóios expressos nacionais ha mais de 
um ano projectados para fazerem o percurso do Nor- 
te ao Sul da Espanha e vice-versa. 

Uma comissão especial que em 1024 foi nomeada 
para estudar as principais melhorias a introduzir nos 
Serviços ferroviários, consideram o estabelecimento 
destes expressos como uma das principais medidas a 
adoptar. 

Neste sentido foram orientados os estudos e re- 
centemente foi aprovada por unanimidade a propos- 
ta apresentada pelo Director dos Caminhos de Ferro, 
Sr. D, Antonio Faquineto. 

Em Março do ano findo ficaram assentes as carac- 
terísticas dos seis expressos, procedendo as Campa- 
nhfas interessadas do Norte, de M. Z. A, de M. C. P. 
e dos Andaluzes, ao estudo dos horários os quais fo- 
ram aprovados pelo Sr. Ministro do Fomento para 
entrarem hoje em vigor. 

Estes novos combóios que substituem tantos ou 
tros expressos e rápidos que circulavam ultimamente, 
teem os seguintes horarios: 

Combóio número 1.--De Irún a Sevilha e Cádiz: 
. Saida de Irún, às 9,20; chegada a Madrid (Norte), 
às 21,40, Saida de Madrid (M. Z. A.) às 22,40; chega- 
da a Sevilha às 0,45, Saida de Sevilha às 9,54; che- 
gada a Cádiz, às 13,5. 

Combóio numero 2.—De Cádiz e Sevilha a Irún- 
1 eêndaya: 

Saida de Cádiz às 17,30; chegada a Sevilha às 20,50 

Saida de Sevilha às 21,5; chegada a Madrid (M. Z. A.) 
às 8,50. Said de Madrid (Norte), às 9.45; chegada a 
Hendaya, às 21,5. 

Combóio número 3.—De Irún a Sevilha, Málaga, 
Granada e Almeria: 

Saida de Irún, às 16; chegada a Madrid (Norte), 
às 7. Saida de Madrid (M. Z. A.), às 9,50; chegada a 
Sevilha às 21; chegada a Málaga, 23,50 ; chegada a 
Granada às 21,30; chegada à Almeria às 2315, 

Combóio número 4.—De Almeria, Granada, Má- 
laga e Sevilha a Hendaya: 

Saida de Almeria, às 6,30; saída de Granada, às 
8,50; saida de Málaga às 6,40; saida de Sevilha, às 
8,40, cliegada a Madrid (M. Z. A.), às 20,30. Saida de 
Madrid (Norte), às 22; chegada a Hendava às 12,25. 

Combóio número 5.—De Madrid a Málaga e Al- 
geciras: ; 

Saida de Madrid, às 18,50; chegada a Málaga às 
8,35; chegada a Algeciras, às 11,30. 

Combóio número 6.—De Algeciras e Málaga a 
Madrid: 

Saida de Algecíras, às 15,30; saida de Málaga às 
109. Chegada Madrid às 10,15. 

Estás.se agora tratando de harmonizar os horários 
de todas as outras linhas que teem serviço combina- 
do com as três em que circulam os expressos. de 
forma a que o novo serviço possa ser bem utilizado 
pelo público das diversas regiões. 

Como se vê é um importantissimo melh: ramento 
que hoje é inaugurado na nossa visinha Espanha.
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AL CACETE 
DOS CAM 

MBORA rara muitos dos ilustres leitores da Ga- 

zeta, seja, sem dúvida, conhecido o tipo da loco- 

motiva que temos o prazer de apresentar nêste nú- 

mero, não deixa: á de ter interesse este pequeno artigo 

que lhe dedicamos, no momento em que as três oran- 

des fábricas espanholas, «La Maquinista Terrestre y 

Marítima», «Babcock & Wilcox»> e «Euskalduna> se dis- 

poerr a concluir a série de 20 locomotivas idênticas 

à de que nos ocupamos. 

A locomotiva tipo «Montana» à que nos referimos, 

é a consegiiência dos aturados estudados levados a cabo 

pelo pessoal técnico da Companhia dos Caminhos de 

Ferro do Norte, cujo fruto foi o projécto que realizado 

pela casa «Hanomag», de Hannover-Linden, com o esme- 

roe as boas qualidades que caracterizam todos os pro- 

dutos desta fábrica alemã, constitúi uma das indiscu- 

veis maravilhas da engenharia mundial ferroviária. 

O problema que se apresenta à resolução da Com- 

panhia do Norte na linha de Madrid a Hendaya, pode 

considerar-se dividido em três partes, divisão produ- 

zida pelas características do perfil da linha. 

Um primeiro troço de Madrid a Avila de 121 qui- 

lómetros de extensão; outro de Avila a Alsasua de 

414, e por último o de Alsasua a Hendaya de 104, 

Dadas as características destes três troços, facil- 

mente apreciáveis no perfil que acompanhamos de 

Madri1i a Irun e tendo em conta, por outro lado, as 

cargas e velocidades que a Companhia do Norte prevê 

para um futuro próximo, não houve outro remédio 

senão pensar em motores mais potentes que OS 

actuais. 

Para o primeiro e terceiro troço foi posta de parte 

a tracção a vapor, por serem extremamente duras as 

condições do programa, pois se pretende subir a ram- 

pinto 
DA PENINSHEA 
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pa dos Pirinéos (compreendida no 3.º troço) e a do Gua- 

darrama (compreendida no 1.º troço) a 60 e a 65 qui- 

lómetros à hora, com pendentes de 17 milésimas e 

400 toneladas de carga, dando lugar tais condições a 

projéctar-se uma locomotiva de características pratica- 

mente difíceis, pois, só pelo que respeita a grelha, 

resultara uma extensão de 7”º,10, dado bastante elo- 

quente para demonstrar o difícil manejo de tal má- 

quina. 

Em consegitência disto ficou resolvida a electrifi- 

cação do projecto Madrid-Avila, (e Villalba-Segóvia 

que corresponde à linha que de Villalba se dirige a 

Medin1 por Segóvia, mas que não faz parte da linha 

principal) e de Alsasua a Hendaya, electrificação que 

é de esperar se realize dentro de pouco tempo. 

Ficava portanto o trajécto Avila-Alsasna no qual 

as condições impostas deram como resultado a loco- 

motiva «Montana», a qual devia rebocar e realmente 

reboca com o resultado mais lisongeiro que se pode- 

ria esperar, as 400 toneladas a 96 quilómetros à hora 

em rampas até 8 milésimas, e a 55 quilómetros em 

rampas de 13,5; velocidades normais, é claro. 

Após experiências de resultados brilhantíssimos e 

submetidas a duras provas, a Companhia decidiu-se 

a encomendar outras 20 à indústria nacional, as quais 

lhe permitirão cumprir o programa de melhoramentos 

que pensa: realizar e dos quais beneficiarão grande- 

mente as comunicações de Portugal com o resto da 

Península e da Europa. 

e. PERFIL LONGITUDINAL oe PARIS a MADRID 
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enem ORLEANS mn a MIDIA manos NORTE 

NOTA--O perfil de Madrid a Irun acompanha o 

resto de Irun a Paris, a fim de que se possa apreciar 

a enorme diferença que existe no trajecto correspon- 

dente à Companhia do Norte e o que corresponde às 

do Midi e de Paris a Orleans. Isso explica o porquê 

de muitas coisas que pessoas que não conhecem bem 

o assunto, não compreendem.
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O novo regime tarifário 

Foi muito bem aceito pelo público a reforma do 
regime tarifário de que parte já está em vigor desde 
O dia 1 dêste mês, como tivemos ocasião de dizer. 

-— O novo processo de taxar é duma grande simpli- 
Cidade, o que concorre para se dar maior desenvolvi- 
mento ao serviço do despacho das remessas. 

Oxalá que não se faça demorar a mise en vioueur 
da parte que respeita às tarifas especiais e de despe- 
SAS acessórias. 

E já que falamos mais uma vez do novo regime 
Vamos indicar quais as principais alterações que sofreu 
à tarifa geral, além do que respeita a preços que foi 
objecto dum artigo do nosso director, sr. Fernando 
de Sousa. 

. Foi incluida na relação das Empresas, a que a ta- 
rifa é aplicável, a do Caminho de Ferro Mineiro do 
éna, que explora a linha de via reduzida de Martin- 

&ança à Batalha, tendo já em construção novo troço 
de Batalha a Porto de Mós. 

Foi elevada 60 kg. o peso dos suinos que podem 
ser considerados como bácaros. 
Foi fixado em 350 quilos o limite do peso estabele- 

cido para serem taxados como veículos ou a peso os 
bicielos com carro anexo. 

Este limite foi também adoptado para outros vef- 
Culos (artigos 52.º e 78.º). 

Foi reduzida a 25 ,/º a majoração a aplicar à taxa 
dos veículos providos de motor mecânico. 
à No artigo 4.º foi acrescentado um $ único preven- 
“ra validação de bilhetes não utilisados para os com- 
óios para que foram vendidos. 

' Foi estabelecido que o passageiro que, por falta de 
eo! na classe para que comprou o bilhete, pretenda 
eita! em classe superior não pode conservar-se na 
Casse superior se aí também não houver lugar em que 
POSSA seguir sentado. 
S sclarece-se como se contam as horas de abertura 

de edcerramento da venda de bilhetes (artígo 19.) 
€ do despacho de bagagens (artigo 25.º).. 
sid O artigo 21.º incluíu-se na lista dos objecto con- 
.erados como bagagens, as cadeiras e as camas de 

Viagem, ' 
res Exige-se que seja feita por escrito a declaração de 
é Ponsabilidade pelas consequências da inflamação 

nã derrome da gazolina a transportar como recova- 

p E estabelecido, tanto para a G. V. como para a 
“ O preceito de que não ficam sujeitos a restri- 
ou majorações de taxa os volumes de mais de 
que caibam dentro da caixa do vagão. 

sã oi ampliada a relação dos géneros frescos a que 
dose licáveis os preços da base 6.º (artigo 29.º) ten- 
Siai substituido a palavra «<pelxe> por «pescaria» para 
Pbas Icarem compreendidos todos os produtos da 

2 (peixe, mariscos, moluscos, etc.). 
Sclarece-se no artigo 32.º que o limite de valor de 

bor quilo dos objectos a taxar como valores e 

ções 
6"5 

que não estão expressamente designados no mesmo 
artigo se refere ao peso líquido da mercadoria e não 
ao peso bruto do volume. 

Relativamente a remessas de gado em GO. V. ou 
P. V. estende-se a concessão que já existia para o trans- 
porte do arreio ao transporte de rações e de um bal- 
de para dar água aos animais durante a viagem, de- 
vendo, porém, ser mencionado na escrituração tudo o 
que for transportado nestas condições. 

E' estabelecida uma redução de 10 ./º na taxa de 
transporte, pela tarifa geral, de gado por vagão com- 
pleto (artigo 96.º da nova tarifa geral). 

Sobre a forma de designar as mercadorias de P. V. 
estabeleceu-se no artigo 61.º o novo preceito de que 
serão recusadas as declarações de expedição que não 
se ajustem às rúbricas da Classificação Geral, a fim de 
evitar os incomodos resultantes da má designação. 

A's estações incumbe o dever de esclarecer cs ex- 
pedidores sobre a forma de designar as mercadorias. 

E' estabelecido no artigo 65.º um abatimento de 
10 o/º sobre os preços desta tarifa para as máquinas 
agrícolas como tal designadas na Classificação Geral. 

No artigo 95.º é elevado a 10.000$00 o máximo do 
valor dos animais a que é aplicável a tarifa. 

No artigo 08.º esclarece-se o que deve ser conside- 
rado mercadoria a granel. = 

No artigo 99.º determina-se que nas declarações 
de expedição deve ser indicado o número da requisi- 
ção de vagão, se a houver. 

No artigo 111.º (actual 112º) estabelece-se nova for- 
ma de proceder relativamente a mudança de destino. 

Como «se vê todas as modificações feitas obedece- 
ram ao objéctivo de melhorar o serviço e em dar no- 
vos benefícios aos expedidores; alguns muito impor- 
tantes como a redução a metade da sobretaxa nos 
veículos de motor mecânico, o abatimento de 10 ,/º 
para as máquinas agrícolas que por excederem as di- 
mensões dos vagões ou: de terem pêso superior 
3.000 quilos estão sujeitos a sobretaxas especiais. 

Importante também é a doutrina do artigo 098.º 
que vem esclarecer a confusão que ha muito existe 
entre mercadoria a granel e mercadoria sem acondi- 
cionamento, esta5elecendo sinais com que serão mar- 
cadas na classificação geral para o efeito da sua ex- 
clusiva aceitação por carregamentos do peso mínimo 
de 6.000 quilogramas ou quando se podem aceitar em 
remessas de detalhe. f 

Dentro em breve devem estar concluídos os estu- 
dos das tarifas de despesas acessórias e da de trans- 
portes em vagão particulares, bem co.no das especiais 
internas de g. v. e p. v. das diferentes linhas, que de- 
verão entrar em vigor dentre de alguns meses. 

Passageiros de 3º classe entre Entronca- 
mento e Setil 

Desde ontem, o combóio recoveiro n.º 202 que 
fazia serviço de passageiros de 3.º classe entre Aveiro 
e Entroncamento, passou a fazer também êsse mesmo 
serviço entre Entroncamento e Setil onde chega às 
2" 06; e o combóio de mercadorias n.º 2005 passou a 
fazer igualmente serviço de passageiros de 3.º classe 
entre Setil e Entroncamento onde chega às 18%22. 

Armazenagem gratúita de remessas de 
adubos nas estações do Sul e Sueste 

Por um recente Aviso publicad pela Direcção do 
Sul e Sueste foi ampliado o prazo de armazen:gem 
gratuita à chegada para as remessas de adubo, de 2 a 
8 dias, sempre que o expedidor declare nas notas de 
expe lição « Armazenagem gratúita à chegada».
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Prazos de transporte nas linhas da C. P. 

Segundo um Aviso da C, P. recentemente publica- 
do, a partir de ontem, os prazos de transporte, nas 
suas linhas serão contados como a seguir se indica: 

Em grande velocidade: 
a) Os transportes fúnebres e remessas de metálico 

ou valores, criação e animais vivos, gêlo, leite, caça 
morta e carnes frescas, mariscos e pescaria fresca, 

hortaliças e frutas frescas, legumes verdes, plantas vi- 

vas e flôres frescas (cortadas), serão transportadas 

nas condições que normalmente prescreve a Tarifa 

Geral (seu art. 58.º e $ único) para as remessas de 
grande velocidade. 

b) Quaisquer outras remessas de grande velocida- 

de não designadas na anterior alínea a) serão trans- 
portadas em prazo que não poderá ir além de 24 

horas por cada fracção indivisível de 150 quilómetros 

de distância a percorrer, não se contando nêste prazo o 

dia da expedição nem o da entrega. 
Em pequena velocidade: As remessas serão trans- 

portadas num prazo que não deve exceder 48 horas 

para a primeira fracção indivisível de 50 quilómetros, 

e de 24 horas para cada uma das seguintes fracções 

de 75 quilómetros não se contando neste prazo o dia 

da expedição e o da entrega. 

Caminho de Ferro Mineiro do Lena 

Linha de Martingança à Batalha 

A partir de hoje é estabelecido o serviço combina- 
do entre a C. P. e a Companhia do Caminho de Fer- 

ro Mineiro do Lena que explora, ha já algum tempo 

a linha de Martigança á Batalha, que toi feita especial- 

mente para serviço das minas de carvão do Lena... 

A linha do Lena faz todo o serviço de mercado- 

rias em grande e pequena velocidade, expedindo para 

os da C. P. ou delas recebendo remessas que são ta- 

xadas nas linhas da C. P. pela tarifa geral, que é 

comum a todas as linhas do país, e pelos preços de 

aplicação geral da tarifa especial n.º 1 de p. v.; na 

linha do Lena unicamente pela tarifa geral, excepto 

para os materiais inflamáveis, perigosas ou infectas 

a que são aplicáveis as tabelas n.º 1 a 5 que corres- 
pondem ás dá CP. . 1,3,5, 13.6 28 da farila n,. 1 

de p. v. 
A distância entre Martigança e Batalha é de 14 

quilómetros, pela qual são aplicáveis as taxas que 
correspondam, Nos percursos da C. P. são as taxas es- 

tabelecidas pelas distâncias correspondentes a Marti- 

gança. As sobretaxas a aplicar na linha do Lena são 

as ppa que vigoram na C. P. (multiplicadores 11 

e O). 

vespacho Central «Lisboa-avenidas Novas, 

Segundo um Aviso ao Público da Direcção do 
do Sul e Sueste, o Despacho Central « Avenidas-Novas» 

sito na Avenida Casal Ribeiro n.º 63, aberto recente- 

mente à exploração acha-se habilitado a efectuar em 

combinação com aquela direcção todo o serviço de 

camionagem de g. v. e p. v. entre as suas estações de 
Lisboa P. P., Lisboa, Jardim e Santo Amaro e o refe- 
rido Despacho e ainda a domicílio, nas condições da 
tarifa de.Camionagem em vigor. 

Horário da linha do Vale do Vouga 

A partir de hoje é modificada a manobra do com” 
bóio mixto de 2.º e 3.º classe, n.º 102, que circula às 
2", 4º 6.º e sabados. entré Samora e Oliveira de 
Azemeis, ficando com o seguinte horário: 

Sarnada Data -., 4-20 
Albergaria-a-Velha >» 4-40 
Albergaria-a-Nova >» 5-08 
Branca > 5-14 
Pinheiro da Bemposta 5-22 
Travanca-Macinhata> 5-36 
UI - ET A OM 5-51 
Oliveira de Azemeis—chegada . - 5-59 

Aluguer de toiletes-camas nas linhas 

do Sul e Sueste 

Desde o dia 1 dêste mês, os preços de aluguer de 
toiletes-camas a que se refere a alinea b) do Cap. VI 

da tarifa especial interna n.º 1 de g. v., do Sul e Sues- 

te, passaram a ser os a seguir indicados: 

PREÇO POR CADA LUGAR 

Das estações analxo às da | 
frente cu vice-versa Farreiro Tunes Faro Vila Real 

Barreiro. ... (via Sado)) —$- 3800 3$50 4800 

Funchêira. 1. (np » À 2800 2850 3800 3$50 

BETA, co É Sl o 2800 2850 3800 3$50 

Estas taxas estão sujeitas ao multiplicador em 

vigor. 
A marcação dos lugares para os combóios n.º 104 

e 111 é feita em Lisboa Terreiro do Paço das 12 ás 

18 do mesmo dia e em Vila Real de Santo António 

das 8 às 20 também do mesmo dia. 

Transportes de explosivos nas linhas 
do Sul e Sueste 

A Direcção do Sul e Sueste acaba de publicar um 

Aviso sobre o transporte de substâncias explosivas 

em virtude das alterações ao respectivo regulamento 

estabel:cido pelo decreto n.º 12.190 de 24 de Agosto 
último. 

Segundo êsse Aviso é permitido o transporte de 

rastilho ou mecha em cápsulas detonantes destinadas 

às cargas de pulvoras e de explosivos própriamente 

ditos, juntamente com estas substâncias explosivas, 

nessa mesma expedição e no mesmo vagão, quando 

o peso desses artifícios e cápsulas não excede 200 

quilogramas e quando as cápsulas detonantes sejam 

acondicionados em cunhetes duplos, estando o cunhe- 

te exterior separado do interior 5 centímetros pelo 

menos em todas as faces, e havendo entre os dois cu“ 

nhetes, palha, pano ou serradura que amorteça os 

chuques. 
E' também permitido o transporte em cada vagão 

de 4.000 quilogramas de polvora ou 2.500 quilogra- 

mas de explosivos propriamente ditos e os artifícios 

a que acima nous referimos. 

ROYAL MAIL STEAM PACKET COMPANY 
Continuam regularme te as carreiras 

de Janeiro, santos, 
Os vapores teem ncagnificas acvimonações para passageiros Nos preços das passagens inclue-se vinho de pasto 

comida à portugneza, cam, roup , propinas à creados e outras desp32as. Para carga e passagens trata-se com 

AGENTES EM LISBOA: James Rawes & O.º Rua do Corpo Santo, 47, |.º 

NO PORTO: Tait & O.º — Rua dos Inglezes, 28, 1.º & 
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ara: Madeira, S. Vicente, Pernambuco, Rio 
ontevideu e Buenos Aires 



GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

Piadas: de rare 

ÃO raras as estações de caminho de ferro que não tenham 

ligada a si alguma historia picaresca que diga respeita 

SORO, propriamente á estação quer a algum povoado pro- 
xtmo. 

Bastas vezes, à chegada dos combóios, surge duma janela 
de carruagem uma cara escarninha e logo se ouve o brado da per- 
£&unta, da pergunta que, frequentemente, irrita o pessoal da esta- 

ção ou os habitantes da região que se encontram na gare. 

Com frequencia, é já tão conhecido o grau de irritação que a 
— Dergunta provoca que não a fazem à chegada do comboro. Aguar- 
dam que ele inicie a marcha, dando aos piadistas garantias de 
qe escaparão ao correctivo possível; e então é um alarido : 

O' chefe. Então já aconteceu isto ? Então já veio aqu lo? 
E, emquanto o comboio se afasta, os improperios da gare vão 

respondendo com acompanhamento, por vezes, de gestos energicos, 
ao gargalhar dos passageiros. 

Por exempoio : 

Ha, ahi para baixo, no Alentejo, uma estação em que isto 
acontece, 

Julgo escusado dizer que estação é, porque isso se náo torna 
ttecessario para a historia, que é a seguinte: O chefe da estação 
éra casado e tinha um 1 cabra. 

E' claro que quem tratava da cabra, quem a arreçoava, quem 
& ordenhava, quem tinha com ela todos os cuidados, não era o 
chefe mas sim a muiíher, que the dedicava extremos de carinho. 
Ela propria a ia prender na pastagem e a ia buscar ao sol posto 
Para a fechar no pequeno curral. 

Era ela quem lhe renovava com frequencia a palha da cama 
é quem a ordenhava, nunca delegando em ninguem o encargo. 

E a cabra nedia, de opulenta pelagem, agradecia todos esses 
estremosos cuidado , desentranhando-se numa produção de leite 
Me era a maravilha da região, tanto pela quantidade como pela 
qualidade $ 

Aconteceu, porem, um dia, adoecer gravemente a muuher do 
chefe e passou o chefe, que não tinha criada, a de licar á cabra 
05 cuidados que a mulhe” estava impossibilitada de lhe prestar. 
O encargo não era pesado e o bon do chefe dispôz-se a cum- 

Pri-to o melhor que pudesse 
Era até uma distracção interessante naquele deserto em que 

as distracções não abundavam. 

Na primeira manhã lá foi prender a cabra na pastagem, 
Aquilo Foi obra. A cabra opunha uma seria resistencia Interíça- 

va-se fincando na terra as patas dianteiras e retezando a corda e 
SÓ ao cabo de muito tempo de esforços, já com as mãos doloridas 
pelo puchar Forte, o chefe conseguiu amarrar a cabra á estaca da 
Pastagem, 

O raio da cabra, hein! — dizia o chefe, olhando as mãos 
vergoadas. 

Mas a sua ma disposição passou e ele correa a mão pela 

Pelagem sedosa do animal e foi-se emquanto a cabra lançava uns 
mês tão doloridos que não haveria, naquela redondeza, bode impe- 
dernido que ouvíndo-os se não comovesse. 

Ao crepusculo, o chefe foi buscar a cabra e verificou, com 
É veccias espanto, que ela não tinha tocado na pastagem magni- 

Uma destas ! — dizia o chefe Um pasto que até faz crescer 
“gua na boca e o raio da cabra não lhe tocou... 

Emfim, lá conduziu a cabra para o curral, sempre meditan- 

0 em qual seria à causa daquela abstinencia do bicho. 
Pole 0 pior, foi quando o chefe, industriado pela mulher a 

o da tecnica do orlenho, foi proceder a ele. 
Nem nada. 

Seia bem lhe apertava as tetas mas nem uma gota do ex- 
9 leite que, por causa da doença da mulher, agora mais 

O que nunca era necessario. 
Então as apreensões do bom homem avolumaram-se. Não 

o o aos IVECO TOS 
havia duvída. A cabra não tinha comido vorque estava doente e 

não dáãva leite porque não tinha comido. 

Passava por alí, no momento, com o rebanho, o pastor duma 

herdade proxima, um velhote conhecido como sabedor em materia 

de achaques caprinos e logo o chefe o levou ao curral. 

O velho observou a cabra, abriu-lhe a bocu, pesquisou-lhe 

os olhos e não cabo da observação minuciosa oninou que, a cabra 

estava de saude e que talves fôsse por falta de habilidade do aor- 

denhante que ela não dava Leite. 

Ora deixe vêr--e o velhote começou a operação do ordenho. 

Mas, nada. As tetas da cabra continuavam a negar-se e o 

pastor já fazia côro com o chefe, afirmando que nunca lhe apa- 

recera um caso clínico tão embaraçante. 
Uma destas! Uma destas! — e prometeu voltar no dia se- 

guinte. Mas, já quando ia estrada ftór. euvolvido na norirada 

que o rebanho levantava, parou e numa corrida voltou atraz e 

topando o chefe bateu-lhe uma palmada no homb-o e disse-lhe: 

Por mais: qire mê digam, a doença da cabra é desgosto 

pela doença da sua companheira. 

Aqui se abespínhou o chefe, ofendido por áquela simples 

hipotese de uma cabra mostrar assim tão fundo sentimento pela 
doença da sua mulher. 

—Parece-me que você está bebedo! 
“Eooutro placidamente : ; 
—Parece-V'isso ? Então Deus le dê boas noites... 
F já a caminho do rebanho, ainda lhe bratou de lá, numa 

grande convicção : ! 
Póde crêr que não é outra coisa: 
Apezar de ter recebido mal a ideia do pastor, toda a noite 

0 chefe se revolveu na cama, com aquela ideia a matraquear-lhe 

no cerebro. - 
E já ha madrugada, depois dum sono curto alarmado de 

sonhos bizarros em que a cabra lhe parecia à chorar a suá magoa 

pela doença. da sua muiher, ele acabou por admuttr que o caso 

não era tão disparatado, como the parecera á primeira visla, po's 

que já tinha lido marifestações bem mais a Imiraveis da sentimen- 

talidade das especies tnferiores. 

Mas, como havia de dar remedio ào caso ? 

A mulher não polia ir mostrar-se à cabra, aferrada como 

estave á cama nas ardencias daquela febre que a fazia delirar. 

Como havia de sér ? 
Até que, de manhã, ja sol fora, a porcos minutos da chegada 

do comboio, o chefe deu um pulo da cama. Tinha encontrado a 

ideia salvadora e, d'ahi a pouco, os outros empregados da estação 

e to aa outra gente que nela se encontrava, viram o chefe ves- 

tido com o trajo da mulher, mantuilha nà cabeça, dirigindo-se de 

corrida para o curral da cabra, com a vasilha do leite na mãeº 

E emquanto toda aquela gente fícuva fazendo, num pasmo, 
comentarios a respeito do que eles razoavelmente sur unham ma- 

nifestação de loucura do chefe, este era recebido vel cabra com 

um mé tão alegre que logo se convenceu de que o exped'ente ta 

triunfar, E assim foi. 
A cabra chegou-se, roçando-lhe o focinho pelo vestido ea 

breve trecho a vasilha, que costumava fícar meia, ficou cheia a 

transbordar. 

Foi indiscritivel a alegria do chefe, que, completamente alhea- 

do de tudo o que não fosse aquele entusiasmo, irrompeu na gare 

naquele curioso travesti, de leitetra em punha, bradtando em frente 

do comboio, ante o pasmo dos passageiros: 

— Já dá leite! Já dá leite! 

E noje, quanto os comboios por lá passam, raras vezes deixa 

de haver um gracioso a perguntar : 

O' chefe. A cabra já dá leite ? 

“e 

TACITOS 

O governo da Ukraina fechou contrato com algu- 
mas emprezas alemãs para a construção de novas li- 
nhas ferreas e remodelação das actuais.
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Linhas espanholas--Vão começar em breve as 
obras de construção da linha je Aymonte a Huelva 
que ligará com a nossa linha do Sul e Sueste em Vila 
Real da Santo Antonio. À' inauguração dos trabalhos 
assistirá o administrador geral dos Caminhos de Ferro 
do Estado e o Director do Sul e Sueste. 

—Consta que uma empresa estrangeira está estu- 
dando uma linha de Ventas de Zafarraya a Granada 
que será o prolongamento da linha suburbana de Ma- 
laga. A ser pôsto em prática êsse trajecto é natural 
que a sua exploração ficasse a cargo da de Algeciras 
a Malaga. 

— Embora as receitas da Companhia de Andalu- 
z7es em 1025 tenham sido inferiores às de 1024, o di- 
videndo a distribuir atinge a quantia de 2.145.628 pe- 
setas, tendo correspondido a cada acção o dividendo 
de 23,50, livres de impostos. 

A Companhia estabeleceu de acordo com a Com- 
panhia dos Wagons-Lits um serviço de combóios até 
o molhe da Cadiz para que os passageiros possam 
trasbordar-se directamente dos navios para as carrua- 
gens. 

A Companhia dos Andaluzes para promover o 
aumento do tráfego de passageiros, facilitando a pas- 
sagem em trânsito pela Andaluzia dos passageiros 
vindos da América a visitar à Europa, não se tem 
poupado a esforços, tendo contratado a aquisição de 
20 lccomotivas de 65 toneladas; 35 carruagens de 
boggies, das quais 5 de 1.º classe; 10 mixtas de 1º e| 
3.5 10 de 2.º e 10 de 3.º classe; 302 vagões de carga 
de 20 toneladas, 10 de 40 toneladas, abertos; 100 fe- 
chados, de 10 tone! das; 90 plataformas de 12 tonela- 
das e dois acumuladores de gas para iluminação das 
Carruagens. : 

Desde Dezembro de 1924 a 30 de Abril de 1926 
foram nacionalizadas 234.061 obrigações, que somadas 
com 203.650 que já o haviam sido anteriormente, pre- 
fazem um total de 438.011. As obrigações a naciona- 
lizar eram em Junho último umas 22.211. 

Linhas inglesas.—A elevação eventual das tari- 
fas na Inglaterra, levantou de novo na imprensa à 
questão da carestia dos transportes em caminhos de 
ferro comparados com os de outros países da Europa. 

Antes da guerra as tarifas médias elevavam-se por 
cada tonelada— milha a 0,90 «penny” na Gran Breta- 
nha, 0,6 na França e na Alemanha, 0,4 nos Estados 
Unidos; mas deve-se ter em conta que o percurso 
mé lio por expedições é de 150 milhas na Alemanha, 
200 em França, 500 nos Estados Unidos e de 53 mi- 
lhas apenas na Gran Bretanha, o que cria condições 
muito desvantajosas para o tráfego inglês. À natureza 
do tráfego é também muito diferente nestes diversos 
países, e se não se comparar senão os elementos que 
formam o grosso dos transportes britânicos, como 
por exemplo o carvão, poderiam então as linhas in- 
glesas supirtar com vantagem a comparação com as 
da Alemanha e dos Estados Unidos nas quais êsse 
tráfevco desempenha um papel preponderante. Nestes 
termos se ocupa do assunto a Railwav-(7azette. 

Linhas belgas, -— A Sociedade Nacional dos Ca- 
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minhos de Ferro da Belgica teve em Outubro do ano 
findo a receita de 232,1 milhões de francos. As des- 
pezas ascenderam a 160,5 milhões. Houve portanto, 
uma receita líquidá de 71,6 milhões, de que resulta 
um coeficiente de exploração de 69,15 por cento. 

Nos dois primeiros mêses da exploração das linhas 
pela Sociedade Nacional as receitas chegaram a atin- 
gir 433,5 e as despezas 320,9 milhões, o que dá um 
produto líquido de 112,6 milhões e um coeficiente de 
exploração nos mêses de Setembro e Outubro de 
1025 foi, pelo contrário, de 84, 98 por cento, cifra que 
corresponde a 282,4 milhões de despesas e 332,3 mi- 
Ihões da receitas. 

Linhas alemãs. — Realizaram-se recentemente 
na Alemanha experiências de adaptação de um dis- 
positivo eléctrico aos caminhos de ferro que permite 
que os combólos parem automáticamente quando te- 
nham queimado os sinais. 

A direcção dos Caminhos de Ferro Alemães, em 
virtude do bom resultado das experiências vai dotar 
as linhas existentes em regiões sujeitas a nevoeiros 
que não permitem aos maquinistas vêr os sinais, dêste 
dispositivo. 

Este trabalho deve estar concluido por todo êste 
ano. 

Linhas finlandesas, - O primeiro caminho de 
ferro do Estado da Finlândia foi aberto à exploração 
em 1862. A princípio dependiam da Administração 
de Transportes onde se criou uma Direcção para os 
caminhos de ferro. Em pouco tempo, porém, o trá- 
fego tomou grande desenvolvimento e foi necessário 
estabelecer uma administração especial, a qual foi 
criada em 1877, dependendo diréctamente do govêr- 
no, tendo a dirigi la um director geral e quatro direc- 
tores. As rêdes foram-se desenvolvendo e em 1913 
dividiram-se em três, não contando com a parte das 
linhas da fronteira finlândesa em San Petersburgo 
que era uma divisão especial. 

A descentralisação não deu o resultado que se es- 
perava, e as divisões foram extinctas ficando toda a 
rêde, desde 1 de Janeiro de 1923 subordinada directa- 
mente à Direcção Geral. A Administração Central e a 
Direcção Geral de Caminhos de Ferro foi então divi- 
dida em nove divisões tendo cada uma um director, 

Além das linhas do Estado, os Caminhos de Ferro 
da Finlândia compreendem algumas linhas de empre- 
sas particulares cuja extensão em 1923, incluindo as 
de via estreita, era apenas de 300 quilómetros. 

Os Caminhos de Ferro do Estado têm quatorze li- 
nhas. 

Conforme as disposições da constituição da rêde 
do Estado Finlandês, tanto quando dependia da Rus- 
sia como actualmente, foi construida e desenvolvida 
com capitais exclusivamente filandêses. O valor do 
capital foi avaliado no fim de 1922 em 4.405 milhões 
de marcos finlandêses (fuck). 

Em 1024 à extensão da rêde ferroviária era de. 
4.419,18 quilómetros. 

Este número em relação à superfície e à população 
do país corresponde a 1,13 km por cada mil quiló- 
metros quadrados nas linhas do Estado e 1,21 km. 
nas linhas particulares ; e a 12,24 e 13,00 km. por ca- 
da 10.000 habitantes, respectivamente ao Estado e a 
linhas particulares. 

O desenvolvimento do tráfego nos ultimos anos 
tem sido grande. Em 1021 efectuaram-se 148.630 
combóios e em 1024, 182.167, devido especialmente 
ao aumento do tráfego de mercadorias, tendo-se 
transportado em 192), 39,550 toneladas, e em 1024, 
55.256 toneladas. Os passageiros foram 74.405 em 
1021 e 81.900 em 1024, As receitas elevaram-se de 
401,470.,000 fuck em 1921 a 641.560.000 em 1924, 
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À receita por quilómetro de linhas exploradas su- 
biu de 115.6º7 em 1921, 1a 250.637 fuck em 1024. 

As despesas por quilómetro de linhas subiram tam- 
bem de 104.877 a 133.876 fuck. 

O coeficiente de exploração em 1924 foi de 88,8 
por cento. 

Linhas suecas.—A rêde dos caminhos de ferro 
da Suécia tinha em fins de 1024, em exploração 
15.715 quilómetros o que corresponde a 3,58 K." por 
cada 100 quilómetros quadrados e 26,3 quilómetros 
por cada 10.000 habitantes. 

De toda essa extensão, 5.836 km. são explorados 
belo Estado, estando os restantes a cargo de empre- 
Sas particulares. 

Estão electrificados 729 Km., dos quais 449 das 
linhas do Estado, 30 nas linhas particulares de via 
normal e 250 nas vias reduzidas. 

Fm 1924 construiram-se 213 Km. ou seja 1,4%, 
proporção superior ans anos anteriores, destes 213 
Km.,, estão incluidos 72 Km. que unem Hede, na pro- 
víncia de Horgedale com Sveg na grande artéria an- 
terior, que quando estiverem concluidos, unirá a linha 
de Loppland à rêde do Sul da Suécia, 

Já foram iniciados e estão muito adiantados os tra- 
balhos, da construção daquela via da grande linha de 
Malmo a Stokolmo, e a continuação da eléctrificação, 
achando-se já concluida a eléctrificação do troço de 
Goteborg a Stokolmo onde foi recentemente inaugu- 
rado o serviço. 

Linhas chilenas.— Segundo os dados estatísticos 
publicados pela Direcção Geral de Estatística da Repú- 
blica do Chile, os caminhos de ferro dêste país tinham 
no fim de 1924, 8756 quilómetros de extensão, perten- 
cendo ao Estado 5.413 e a particulares 3,313, o que 
representa um total 22,5 quilómetros por cada 10.000 
habitantes. As linhas do Estado tinham ao serviço 
1.005 locomotivas, 649 carruagens de passageiros, 31 
vagões-camas e restaurantes, 7.071 vagões de carga e 
furgões e 1,063 diversos. As empresas particulares ti- 
nham 503 máquinas, 233 carruagens de passageiros, 
7 vagões-camas e restaurantes, 0,448 furgões e vagões 
de carga, e 267 diversos, 

As receitas em 1024 atingiram 123.608.841 pesos, 
contra 117,270.207 em 1023, e a despesa 101.093.928 
Pesos, o que representa um saldo de 22.568.913 pesos. 

número de passageiros transportados foi de 
17.541.0985, contra 16.3U3.670 em 1023 e 15,.230.482 
em 1022, eo total da carga, a 22.165.009 toneladas, 
contra 12.388 379 em 1933 e 7.671.613 em 1025, o ca- 
pital das empresas atingia a 303.022.153 pesos, dos 
quais 157,820.820 correspondiam ao Estado, pesos 
184.347.130 a Empresas inglesas, 43.067.740 a Empre- 

sas chilenas particulares e 7.766.486 a Empresas norte- 
americanas. 
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Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 
Sociedade Anonyma-—tEstatutos de 50 de Novembro da 1894 

MATERIAL E TRACÇÃO 
ARMAZENS 

Fornecimento de 420 toneladas de oleo mineral escuro para 
Inbrificação. 

No dia 23 do corrente pelas 12,30 horas, na estação central 
de Lisboa (Rocio), perante a Comissão executiva d'esta Compa- 
nhia, serão abertasas as propostas recebidas para o fornecimento 

€ 420 toneladas de olio mineral escuro para lubrificação. 
bo Ss condições estão patentes, em Lisboa, na repartição cen- 

à)! do Serviço dos Armazens Geraes (edif cio da estação de 
anta Apolónia) todos os dias uteis das 10 ás 16 horas. 

1 h depósito para ser admitido a licitar deve ser feito até ás 
Oras precisas do dia do concurso, servindo de regulador o 

relogio da estação do Rocio. : 
Lisboa, 5 de Janeiro de 1927. 

O Director Geral da Companhia, 
(a) Ferreira de Mesquita 
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Inauguração do Instituto para os orfãos 

dos ferroviários do Sul e Sueste 

No dia | dêste mês realizou-se no Bareiro uma 
grande festa dos ferroviários dos Caminhos de Ferro 
do Sul e Sueste a qual despertou grande entusiasmo 
entre toda a população daquela laboriosa vila. 

Foi solenemente iniugurado nêsse dia o Instituto 
Ferroviário cujo “im é cuidar dos filhos dos ferroviá- 
rios após a sua morte de forma a dar-lhe albergu”, e 
educação e instrução para poderem apresentar se como 
seres conscientes na luta pela vida. 

Ha 14 anos, como diz o sr. Santos Pimenta, presi- 
dente da direcção do Instituto, um discurso que fez 
expondo os fins da benemérita instituição, que os fer- 
roviários do S. S. lutaram para levar a cabo a aspira- 
ção que finalmente agora veem realizada. 

Nêsse mesmo dia procedeu-se tamiém com toda 
a solenidade à colocação da primeira pedra para a 
construção do pavilhão das escolas e ginásio do Ins- 
tituto. 

A's ceremónias assistiram o administrador geral e 
o director dos Caminho de Ferro do Sul e Sueste, 
srs. engenheiros Correia Leal e Inácio Pimenta, e o 
engenheiro sr. Carlos Manito Torres, uma das enti- 
dades que mais contribuiram para ser levada a cabo tão 
útil obra, o qual se fazia acompanhar dos vogais da 
direcção do Instituto, srs. Santos Pacheco, José Prata 
e Julio Menezes. 

No quartel dos Bombeiros Voluntários do Sul e 
Sueste formou-se um cortejo em que, além dos alu- 
didos engenlheiros e grande número de empregodos 
do caminho de ferro, tomaram parte o sr. adminis- 
trador do Conselho oficiais da Guarda Fiscal, a filar- 
mónica União Barreirense, bombeiros voluntários, 
dez orfãos de ferroviários e muito povo, cortejo que 
se dirigiu à séde do Instituto, onde se realizou depois 
a sessão solene. 

A' tarde foi servido aos pupilos um jantar que 
decorreu no meio de grande alegria e à noite houve 
sarau literário e artístico em que colaboraram distin- 
tos artistas. 

Ha muito a esperar da acção deste Instituto cujos 
Írutos decerto em pouço estarão bem patentes,
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Tarte 

Direcção Geral de Caminhos de Ferro 

Divisão GCeptral e de Estudos 

Decreto n.º 12.988 

Atendendo ao pedido feito pela Companhia do Caminho de 

Ferro de Porto à Póvoa e a Famalicão e pela Companhia do 

Caminho de Ferro de Guimarães sôbre a extensão de garantia 

de juro ao trôço de Lousado à Trofa e ao trôço de Boa Vista à 

Trindade ; sôbre a aplicação da vantagem das bases 5.º e 6.º da 
le: de 14 de Julho de 1889; e autorização para emissão de obri- 

gações além do limite imposto pelo artigo 146.º do Código Com- 
mercial ; e ainda a concessão das linhas da Póvoa a Esposende, 
Barcelos e Braga, nos termos da concessão do ramal de ligação 
das linhas das duas companhias d ferentes e tendo em atenção o 
parecer favorável : o Conselho Superior de Caminhos de Ferro. 

Em nome da Nação, o Govêrno da República Portuguesa 
decreta para valer como lei, o seguinte : 

Artigo 1.º — Que à emprêsa que fôr constituída pela fusão 
da Companhia do Cam nho de Ferro do Porto à Póvoa e a Fa- 
malicão e Companh a do Caminho de Ferro de Guimarães, a que 
por decreto: com força! de: lê h." 12.568, de 26 de Outabro de 
1926, foi autorizada a concessão da linha de Trofa por S. Pedro 

do Avioso ao ponto da linha da Póvoa que os estudos designa- 
rem entre as Pedras Rubras e a Senhora da Hora, sejam confe- 
rídos : edi 

a) O direito de emitir obrigações sem sujeições aos limites 
f xados pelo artigo 196 do Código «omercial, precedendo a apro- 
vação do Govêrno; " 

b) À concessão da linha da Póvoa a Esposende, Barcelos e 
Braga, nos mesmos termos da concessão referida no citado de- 

creto n.º 12.568, mas sob condições de a prolongar de Braga a 
Guimarães ; 

c) A garantia de juro nos mesmos termos do decreto n.º 
12.568 ao trôço entre Trofa e Sousado e ao trôço entre a Boa 
Vista e Trindade, com exclusão da e-tação da Trindade; 

d) Das vantagens das bases 5º e 6.º da lei de 14 de Julho 

de 1899, apen s os auxílios das câmaras para expropriações, à 

isenção de impostos sôbre dividendos de acções e juros de obr!- 

gações, elevada a quarenta anos, e a importação livre de direitos 
do material fixo e circulante para a construção e exploração. 

Art. 2.º — Fica revogada a legislação em contrário. 
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução do presente decreto com força de lei 

pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar tam-tnteira- 

mente como nêle se contém. 
Os ministros de todas as repartições o façam imprimir pu- 

blicar e correr. Dado nos paços do Govêrno da República, em 
27 de Dezembro de 1926.— António Oscar de Fragoso Carmona 
José Rwetro Castanho - Manuel Rodrigues Junmor Abílio Au- 

gusto Valdês de Passos e Sousa— jaime Afreixo- António Maria 
de Bettencouri Rodrigue— Julio Cesar de Carvalho Teixeira. João 
Belo - José Alfredo Mendes de Magalhães-- Felisberto Alves Pe- 
drosa, 

Direcção Geral de Caminhos de Ferro 

Dívíisão do Movimento e Trafego 

Atendendo a que a conta da liquidação da garantia de 

juro da linha férrea da Beira Baixa apresentada pela Com- 

panhia dos Caminhos de Ferro Portuguêses referente ao 

periodo decorrido de 1 de Janeiro a 30 de Junho de 1926 

(segundo semestre do ano economico de 1925-1926), está 

nos termos de ser aprovada: 
Manda o Govêrno da República Portuguêsa, pelo Minis- 

tro do Comércio e Comunicações que a mencionada Com- 

panhia, entre nos cofres do Estado com a quantia de Esc. 

41.205$82 (quarenta e um mil duzentos e cinco escudos e 
oitenta e dois centavos) como liquidação definitiva desta 
garantia de juro. 

Paços do Govêrno da República, em 17 de Dezembro 
de 1926. 

O Ministro do Comércio e Comunicações 

(a) fulio Gesar de Carvalho Teixeira 

Atendendo a que a conta da liquidação da garantia de 
juro da linha férrea de Torres Vedras á Figueira da Foz e 
Alfarelos apresentada pela Companhia dos Caminhos de 
Ferro Pcrtuguêses e referente ao periodo decorrido de 1 
de Janeiro a 350 de Junho do corrente ano (segundo Semes- 
tre do ano economico de 1925-1926) está nos termos de ser 
aprovada : 

Manda o Govêrno da República Portuguêsa, pelo Minis- 
tro do Comércio e Comunicações que a mencionada Com- 
panhin entre nos cofres do Estado, com à quantia de Esc. 
129.235$55 (cento e vinte e nove mil duzentos e trinta e 
cinco escudos e trinta e tres centavos) como liquidação 
definitiva desta garantia de juro. 
P Aos do Govêrno da República, em 17 de Dezembro 

é 1926. 

O Ministro do Comercio e Comunicações 

(a) Julio Cesar de Carvalho Teixeira 

ARREMATAÇÕ EN". 
Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da B. Alta 

Venda de carris e de fracções de carris usados 

Esta Companhia tem para vender na sua estação de Figueira 

da Foz, grande quantidade de carris dos comprimentos de 7,95 
e de 8 metros, e fracções de carris usados, podendo ainda pres- 

tar muito bom serviço em linhas de importância secundária, em 

linhas de minas, em postes telegráficos ou de energia eléctrica, 

e em muitas outras aplicações gerais de construção civil. 
Para grandes quantidades fazem-se vantajosas condições de 

preço. 
Os pedidos devem ser feitos por intermédio das estações 

desta linha, ou directamente ao Serviço dos Armazens Geraes 

da Figueira da Foz. 

O Engenheiro Director da Explora, 

Joaquim Abranches 

pa STA 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 
SERVIÇO DE CONTABILIDADE CENTRAL 

Caixa de Reformas e Pensões 

EDITOS DE 30 DIAS 

A contar da publicação do presente anuncio, correm editos 

de 3o dias pira se habilitarem, junto da Companhia dos Cami- 

nhos de Ferro Portugueses, os herdeiros de Manoel Duarte da 
Bernarda tambem conhec do por Manoel Bernardo, factor de 1.º 
classe reformado n.º 899, contr.buinte n. 1089 á pensão de so- 

brevivencia por elle legada, como Contribuinte da Caixa de Re- 
formas e pensões do referida Companhia, nos termos do Reg - 
lamento de 1887, concorrendo á sua divisão ou impngnando os 
pedidos já feitos em requerimentos de sua viuva Emilia de Jesus 
Garcia tambem conhecida por Emilia Garcia. ' 

Findo este praso será tomada deliberação, na conformidade 

das disposições do citado Regulamento, para os devidos efeitos. 

Lisboa, 22 de Dezembro de 1926. : 

O Chefe do Serviço da Contabilídade Central 

o Me Bargneira 

Jayme Martins Coelho 

Partiu para Tomar onde foi montar a sua agencia 

comercial na Rua Marquez de Pombal 42, o nosso 

presado amigo e conhecido comerciante sr, Jayme 
Martins Coelho.


